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EDITAL Nº 003/2010

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO DE FISCAIS PARA

 ATUAR NO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÀO 

TEMPORÁRIA DE PESSOAL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

no uso de suas atribuições legais e com base nos dispositivos da Instrução Normativa nº 

001/2010, torna público pelo presente Edital, as normas para a SELEÇÃO DE FISCAIS do 

Processo Seletivo para atendimento às necessidades das Secretarias e Fundações 

Municipais.

1- DA VALIDADE:

O Processo de Seleção para Fiscais terá validade para a Seleção, Edital nº 001/2010, dentro do limite necessário estabelecido pela Comissão do Processo Seletivo.

2- DAS CATEGORIAS:

O processo de seleção de fiscais estará aberto para as seguintes categorias:

a) Servidores da Administração Pública Municipal com Ensino Médio Concluído;

b) Servidores da Escola onde serão realizadas as provas;

c) Outros.

3- DAS INSCRIÇÕES:

As inscrições serão realizadas nos dias 11 e 12/02/2010 na Secretaria de Administração e Serviços Públicos, pelo próprio candidato, conforme Ficha de Inscrição, anexo I deste Edital.

4-DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

4.1- Os candidatos interessados deverão apresentar, no ato da inscrição, a seguinte documentação (em cópias):

a) Carteira de Identidade;

b) CPF;

c) Comprovante de residência.

d) Diploma do Ensino Médio.

4.2 –Além dos documentos citados, a Secretaria de Administração e Serviços Públicos, por meio da Comissão de Seleção, poderá solicitar outros que venham a ser exigidos pela Administração Pública Municipal.

5- DA SELEÇÃO:

5.1- O número total de fiscais e o valor a ser pago serão definidos pela Comissão do Processo Seletivo, após o término das inscrições para a Seleção.

5.2- O pagamento aos fiscais será efetuado mediante cheque nominal, individual, correspondente ao período de prova do processo seletivo que tiver atuado o fiscal. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a definição do valor a ser pago, cujo parâmetro observará o valor arrecadado com as taxas de inscrição e as horas em que foi aplicada aprova do processo seletivo.

5.3- A listagem dos Fiscais será divulgada no dia 16/02/2010 na Secretaria de Administração e Serviços Públicos e no site da Prefeitura Municipal de Laguna www.laguna.sc.gov.br., obedecendo o quadro abaixo:

CATEGORIA
PERCENTUAL

 Servidores da Administração Pública Municipal
70%

 Servidores da Escola
20%

Outros 
10%

6- DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

6.1- O fiscal contemplado deverá, obrigatoriamente, participar do treinamento que será realizado no dia 18/02/2010 às 14 horas, na sala de reuniões da PML, sendo que o não comparecimento a esse treinamento implicará na sua imediata exclus1ao do processo, não sendo permitida sua inclusão em outra coordenação ou reserva, sendo convocado novo fiscal para ocupar a vaga, conforme lista em banco de dados.

6.2- Para preenchimento das vagas oriundas da ausência do fiscal no treinamento, será dada prioridade aos servidores da Administração Pública Municipal, constante na lista de reseva.

6.3- Os candidatos a fiscal que, porventura, estiverem inscritos para participar do Processo Seletivo, Edital nº 001/2010, serão excluídos da seleção de fiscais.

6.4- Os servidores em licença para tratamento de saúde não poderão desempenhar funções de supervisor, coordenador e fiscal.

6.5- Os servidores contratados poderão atuar desde que no período do processo seletivo possuam vínculo com a Administração Pública.

6.6.-Não será permitida troca de local / sala de trabalho, exceto quando se tratar de fiscais que tenham parentes de 1º e 2º graus, e / ou cônjuge, candidatos ao Processo Seletivo, que irão realizar provas no mesmo local / sala de trabalho do fiscal.

6.7- O fiscal deverá, no dia do treinamento, comunicar ao seu Coordenador a participação de parentes de 1º e 2º graus, e / ou cônjuge, para providenciar quanto a mudança do seu local de trabalho.

7- DAS DISPOSIÇÒES FINAIS:

7.1-A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste edital e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento.

7.2- O acompanhamento das publicações referentes ao processo em questão é de responsabilidade exclusiva do candidato.

7.3- A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, ocorridas no decorrer do Processo, mesmo que só verificadas posteriormente, eliminarão o candidato, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da sua inscrição.

7.4- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo. 

Laguna, 01 de fevereiro de 2010

LOURIVAL LUIZ SIQUEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E SERVIÇOS PÚBLICOS

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE EDITAL

CÉLIO ANTÔNIO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

REQUERIMENTO PADRÃO DE INSCRIÇÃO

SELEÇÂO DE FISCAIS -  EDITAL Nº 003/2010



NOME:

IDENTIDADE:

CPF:

DATA DE NASCIMENTO:

ENDEREÇO COMPLETO:





TELEFONES DE CONTATO:





EXPERIÊNCIA COMO FISCAL:













Declaro conhecer o edital nº 003/2010 – PML e a Instrução Normativa 001/2010 e preencher todos os requisitos neles exigidos.

Laguna/SC, _________ de _________________ de 2010

____________________________________

Assinatura do Candidato

_____________________________________

Assinatura da Comissão de Seleção 



